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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL OE NOVO SANTO ANTÔNIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
R TIA MARIA DULCE, N" 277, Centro-CEP 64316·000 

CNPJ: 11.888.598/0001•24 

Portaria 06/2020 Novo s ·anto_Antônio - PI, ·27 de Maio de 2020. 

GABINETE DO S)i:C]U:TÁRIO 

A ·SECRETARIÀ MUNICIPAL DE SAWE DE NOVO SANTO 
ANTONIO - PI, no .liso de suas atribuis:<Ses legais e nos termos d.o que dispõe o 
art. 37 da Constituição 'Fedéral e Lei Orgânica do Municlpio. 

RESOLVE: 

Art. 1 ° • Enquadrar a .Servidora Barna~e Machado da Silva, portadora de RG 
nº J.236~92 SSP - PI.e inscrito no CPF nº' 515.104.803-lS como T~cnica em Higiene 
Bucal, Classe A, Nfvel V no plano de carreira e .remuneração dos ·se;rvidores da 
Secretaria d'e Saúde, com carga horária de 40 (quarenta) hora$ semanais vinculada à 
Secretarie Municipal de Saúde do Munié(pio de Novo Santo Antônio - PI. 

Art. 2° - A presente Portaria entrará em vigor na d_ata de ~a publicação com 
efeitos retroativos a dia 02 de março de 2020, ficando revogadas as ·disposições em 
contrario. 

Publiquem-se e Cumpram:-se, 

Gabinetce da Secretaria Municipal de Saúde de Novo .Santo Antônio -PI. 

~ro . 1.3031 

- ~ - dO ---- .. 

~valdo da ~ilva Lira 
Secretária Municipal de Saú(Je 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL OE N0\10 SANTO ANTÔNIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE S.AUDE 
R TIA MARIA DULCE, N" 277, Centro-CEP 643111-000 

CNPJ: 11.8B8.69810001·24 

Portaria 071202P Novo Santo Antônio - PI, 27 de Maio de 2020. 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE .DE NOVO SANTO 
ANTONIO - PI, no uso de suas atribuições legais e nos tennos do que dispõe o 
art. 37 da Constituição Federai e Lei Orgânica <to Mµnicipjo. 

RESOLVE: 

Art. l O - Enquadrar a Servidora Derivaldo Gom~ de Oliveira, PQ_rtadora de RO 
nº 197750 SSP - PI e inscrito no c;PF n° 664.0fS.Sn-20 como Agente Comunitário de 
Saúde, Çlasae A, Nfvel IV nQ plano de. carreira e remuneração dos _ servidores da 
Secretaria de Saúde, com carga horária ·de 40 (quarenta) horas semanais vinculado. à 
.Se,cretaria_Municipal de Saúde do Municlpio de Novo Santo Antônio - PI. 

Art. 2º .: A presente Portaria entrará em vigor na: data de sua publicaçio com 
efeitos retroatívos a dià 02 de março de 2020, fican:do revogadas as disposições em 
contrario. 

Publiquem-se e Cumpram-se, 

Gabinete da Secretaria Municipal' de Saúde de Novo Santo Antônio - PI. 

1 

Genivalélo da Silva Lira 
Secretária Municlpai de Saúde 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SAN.TO ANTÔNIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
R TIA MARIA DULCE, Ili" 277, Centro -CEP 64386-000 

CNPJ: 11.888.588/0001•24 

~;;,~ 
cai.o att7 - 2!Cla0 

Portaria 08/2020 Novo San_to AntôniQ - PI, 27 de Maio de 2020. 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE .NOVO SANTO 
ANTONIO - PI, no uso de suas atribuições legais e nos termos do que dispõe-o_ 
art. 37 da Constituição Federal e ·L ei Orgânica do Município. 

RESOL~: 

Art. 1 ° • Enquadrar a· Servidora .Ellzalda Vieira P,esaóa, portadora de RG, nº 
1778300 SSP-PI e inscrito no CPF nº 977.664.703-06 como Auxiliar Administrativo, 
Classe,/\, Nfvel m no plano de carreira e remuneração dos servidores da Secretaria de 
Saôde, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais vinculada à Secretaria. 
Municipal de s ·11ôcle do Miµ,i_cfpio de Novo Sánto Antônio - PI. 

Art. ·2° • A presente Portaria entrará em -vigor na data de sua publicação coril. 
efeitos retroativos a dia 02 de. março de 2020, ficando revogadas as disposições em_ 
contrario. 

Publiquem-se e Cumpram-se, 

-Gabinete da Secretaria Municipal _de Saúde de Novo _Santo Antônio - PI. 

_;:eniu~ul<lo, /w U,-a --- ::;;: . _;_:~---
~cm eSllvaLira 

Secreüria Municipal de Saúde 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ·ANTÔNIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
R TIA MARIA DULCE, N" 277, Centro - CEP 6'366-000 

CNPJ: 11.888.598/0001-24 

--· IIOVO IAIITO' 
ANTO_!t~: 
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Portaria 09/2020 Novo Santo Antônio - PI, 27 de Maio de 2020. 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

A SECRETARIÀ MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVO SANTO 
ANTONIO - PI, no -uso de suas atribuições legais e nos termos do que dispõe o 
art. 3.7 da Constituição Federal e .Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1 ° • Enquadràr o Servidor· Ellzeu Perelrà de Brito~ _portador de RG- nº 
486~12 -SSP - PI e inscrito no ÇPF nº 1_99.961.$7:3-49 como Vigia Classe A. Nfvel V 
no plano de carreira e. remuneração dos servidores da Secretaria de Saúde, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais vincul\ldo à Secretaria ~unicipal de Saúde .do 
Município de Novo Santo Antônio - PI. 

Art. 2° - A presente Portaria entrará em vigor na date de sua· publicação com 
efeitos retroativos a dia 02 de março de 2020, ficando revogadas as disposições em 
contrario. 

Publiquem-se e Cumpram-,se, 

Gabinete da Secretaria Municipal de Sa(lde de Novo Santo Antônio - PI. 

NOW ~ Antl'lfUO-PI 

Genivaldo da Silva Lira. 
Secretária Municipal de Saúde 
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Verba Volant ,
Escripta Manent


